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À PREFEITURA DE MUCAMBO - CE 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N2  PE-0812.0112022 

AAE-METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 29.020.06210001-47, vem, por seu representante legal, 

solicitar, tempestivamente, a esse Pregoeiro, a IMPUGNAÇÃO PARA REFORMA do edital em epígrafe, com fulcro na 

Lei 8.666/93, na Constituição Federal de 1988 pelas razões que passa a expor: 

DOS FATOS E DO DIREITO 

A lmpugnante, ao proceder à análise do mencionado ato convocatório, constatou a existência de algumas 

irregularidades que necessitam obrigatoriamente serem excluídas e/ou alteradas, visando, acima de tudo, e em estrita 

observância aos princípios norteadores das licitações, resguardar o regular prosseguimento do procedimento 

licitatório e o bem público. 

Diante disso, certos da habitual atenção dessa Ilustre Pregoeira e Comissão e confiante no habitual bom senso 

•sse conceituado órgão em sua decisão, a Impugnante requer sejam analisadas e, posteriormente, alteradas as 

irregularidades encontradas, a fim de que a licitação ora em curso possa transcorrer normalmente, sem que sua 

legalidade possa vir a ser futuramente questionada, com fulcro nos art.3° da Lei 8.666/93, na Constituição Federal de 

1988 e lei 10.520/02. 

Os seguintes itens merecem ser alterados e /ou adequados à legislação vigente aplicável, conforme será 

demonstrado: 

1. QUANTO AO OBJETO 

Consta no Edital, a descrição do objeto a ser contratado pela Administração a saber: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE. 

Imperioso esclarecer inicialmente que o que pretende a Administração, é a aquisição de gases medicinais, e, que o 

fim precípuo da Licitação, é o oxigênio Medicinal para uso em pacientes, no seu estado final gasoso. 

Para tanto, cumpre ressaltar que há mais de um tipo de fornecimento dos gases, como se pretende demonstrar 

nesta impugnação e vale asseverar que os termos E Resoluções que tratam da obrigatoriedade de Autorizações e 

Certificados de Funcionamento não se referem ao fornecimento de gases medicinais feitos no local por usinas 

concentradoras, com a instalação de uma "mini-fábrica" de gases no local, por não ser exposto aos riscos de uma 

oanta industrial de grande porte, uma vez que estes equipamentos estão elencados e abarcados pela RDC 50 ANVISA 

e NBR 12.188 ABNT, razão pela qual devem ser desconsideradas as Exigências impostas no Edital, a despeito da 

Resolução supracitada e conforme se verá adiante. 

QUANTO A PREDILEÇÃO A PREDILEÇÃO POR OXIGÊNIO EM CILINDROS: 

O Edital aponta em seu Termo de Referência, a aquisição de Oxigênio acondicionados em cilindros, evidenciando 

assim a aquisição dos bens para a produção de Oxigênio medicinal. Acreditamos que esta nobre comissão já possua 

conhecimento das diferentes formas de fornecimento de gases medicinais. A mais econômica dentre todas é a 

produção do gás no local de consumo. Nos tópicos abaixo, explicaremos o fornecimento mais ECONÔMICO E 

EFICIENTE para esta Administração. 

GASES PRODUZIDOS NO LOCAL DE CONSUMO NÃO SOFREM COM DESABASTECIMENTO POR FATOS 

SUPERVENIENTES E IMPREVISÍVEIS COMO ENCHENTES E GREVES DE CAMINHONEIROS! 

Um prólogo: 
Do objeto: O objeto licitado é o Gás Oxigênio Gasoso, bem como o Ar medicinal e não sua forma de transporte, 

os cilindros. 
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O modo "em cilindros" é o "modo ideal para transporte de 02 a baixos volumes" e isso não pode.1jeJyg4'r 

utilizado para restringir a competitividade da licitação se existem outros modos de fornecimento previstos em lei, 
como no caso de Usinas Concentradoras com enchedores de cilindros. 

Não existe diferença terapêutica entre o Oxigênio 93% (02 via Usinas) e o Oxigênio 99% (02 em cilindros) 
conforme Anvisa, ABNT e ISO (Se esse é utilizado em todas as áreas hospitalares, porque não em cilindros?). 

Essa existe apenas nas industriais, onde o teor de concentração pode alterar a qualidade (não a execução) de cortes 
e soldas. 

Relatórios de áreas técnicas, influenciáveis por revendas, não têm preeminência sobre Normas Anvisa, ABNT e ISa. 
Cabe ao Administrador a decisão e responsabilidade final sobre o acato ou não das Normas e Lei vigentes. 
Gases medicinais são regidos por Legislações específicas e baseados em estudos clínicos efetuados em diversos 

países, incluindo o Brasil e regidos por Normas Nacionais e Internacionais, determinando suas propriedades, restrições 
e usos, seara onde nenhum parecer de Área Técnica Hospitalar, administrador, médico, associação ou responsável 
técnico por gases pode arvorar-se conhecedor, sobrepondo-se a estudos e testes em Laboratórios Controlados e ainda 
à Legislação específica dos Órgãos elaboradores das Normas Reguladoras desses gases, a saber: Anvisa; ABNT; 150; 

Pharmacopeia Europeia... 
O oxigênio via usina tem vantagens além de preço menores, a qualidade e a segurança da garantia da entrega 

contínua, independentemente de greves, enchentes e calamidades, como se pode ver adiante: 

1 - 0293% e 0299% são equivalentes terapeuticamente (ANVISA/ABNT/OMS/FDA ... ) conforme diversos estudos 

clínicos nacionais e internacionais. 

2 - 0293% via Usina tem menor custo que o Oxigênio liquido (0299%). 

3 - 0293% via Usina está sempre disponível por ser produzido localmente e a certeza da pureza monitorado pelo 

próprio usuário através de analisadores e trocas de filtros, diferente de oxigênio liquido que depende de fretes, é 

passível de desvios e pode ser afetado por greves, enchentes e bloqueios de estradas 

4 - Usinas utilizam menos 50% da área de instalação do 02 Líquido de necessita menor área de instalação) 

5 - 0293% via usina demanda pouca energia (até 0,5 kW/m 3  02 = "R$ 0,25) podendo ser paga pelo fornecedor. Essa 

energia utilizada tem custo bem inferior aos 25% a 30% de perdas por evaporação/equilíbrio de pressão nos tanques 

do 02 liquido adquirido e estocado. 

6 - Embora as Administrações, em tese, possam "escolher" o produto que deva utilizar nos Hospitais, a economia, 

facilidades e a segurança proporcionada pelos geradores locais de oxigênio de oxigênio tipo PSA ou VSA não deixa 

espaço para descartar-se esse tipo de fornecimento baseado em argumentações das multinacionais do setor, que 

ntes do advento desses geradores, comercializavam esse mesmo oxigênio a até USD 30.00 e hoje o fazem a até USD 

1.00, valor 30 vezes inferior ao de vinte anos atrás, apesar da inflação do período. 

O descarte desse tipo de fornecimento nos editais pode até mesmo gerar problemas futuros às Administrações por 

"mau uso dos fundos públicos". 

7 - 0293% via gerador local (usina) é comercializado no mundo inteiro sem restrições, inclusive com enchimento 

de cilindros, com custos até 5 vezes menores que os praticados no mercado nessa região, podendo proporcionar 

grande economia aos cofres públicos. 

O sistema PSA/VPSA fornecido através de Mi n i Usinas de Oxigênio pela impugnante oferece a opção da inclusão 

de um enchedor de cilindros, com total segurança, atendendo aos critérios estabelecidos pelas normas nacionais e 

internacionais. 

O Brasil vem acompanhado esta evolução da indústria de gasesmedicinais e muitos de seus órgãos públicos já 

adotam o sistema PSA/VPSA, por comprovarem a eficácia e economia deste sistema 
Usinas concentradoras acopladas a booster para o enchimento desses cilindros, que sem transgredir leis, a 

especificação que se integrada ao objeto certamente causará prejuízos monetários de grande monta à Instituição, 

ainda mais por existirem em profusão comprovação por estudos clínicos, inclusive com o apoio em Normas, que o 
oxigênio produzido por usinas a 90% ou o oxigênio gasoso a 99% de cilindros pré-carregados têm o mesmo efeito 
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tico, o aue faz toda a legislacão mundial ieualar um ao outro teraneuticamente em nb€edimntos 

ambulatoriais, médico cirúrgicos, resgate e home care. 

Ademais, as Usinas PSA ofertadas por esta impgnte possuem o acessório medidor de vazão econtfl 

Demanda, possibilitando que o fornecimento seja cobrado mensalmente e pela quantidade real consumida dentro 

do período de locação dos equipamentos. Adquirindo o equipamento citado, permite que haja uma vantagem 

econômica para Administração, tendo em vista que a aquisição por cilindro não permite o fornecimento fracionado 

dos gases medicinais 

A Usina abastece o Hospital e ainda vode encher cilindros vara Ambulâncias. PSF. Home Care e outros usos remotos 

a preço de mercado mais em conta que cilindros terceirizado e nesse contexto, preceitua a norma constitucional: 

"ressalvado casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes... 

O indispensável à obriaacõo é a entreaa do Oxiaênio Medicinal e não sua forma de abastecimento! 

Sobre nossa Empresa: 

o Temos cerca de 300 geradores de gases hospitalares de diversas capacidades tocados em todas as regiões do País e 

dispomos ainda de "Postos Avançados de Manutenção" além do "SeparAr Cloud", nosso sistema de monitoramento e 

reparo de Usinas via web. 

Garantimos. em total conformidade com a ANVISA e ABNT. uma economia de até 65% nos seus custos em gases 

medicinais. 

Imoerioso reforcar aue Geradores de eases utilizam área de instalacão até 60% inferior à área de instalacão do 02 

uido + seu perímetro de segurança. 

Esses gases são aceitos em todo o primeiro mundo (EUA, Canadá, França, Alemanha, Itália, Rússia, China, Japão...) 

e produzido por gerador 100% nacional. 

Equipamento amigo do meio ambiente, sem fretes poluentes, problemas de greves, desvios, faltas do produto, 

interdições de estradas, enchentes. 

Sobre nossa Empresa: 

Temos cerca de 300 geradores de gases hospitalares de diversas capacidades tocados em todas as regiões do País 

e dispomos ainda de "PostosAvançados de Manutenção além do "SeparAr Cloud", nosso sistema de monitoramento 

reparo de Usinas via web. 

É imoortante ressaltar aue o oxigênio produzido no local tem custo em energia de "R$ 0,25 e o Oxigênio líquido 

tem perdas de 25% a 30% de seu volume por perdas evaporativas, equilíbrio de pressões nos tanques e 

transformação de oxigênio liquido em gasoso. 

Lei 8.666: 

lo É vedado aos agentes públicos: 

1 - admitir. prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante Para o específico objeto do contrato; 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 

condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas 
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Assim, para que o certame atinja seu objetivo em obter proposta mais vantajosa: MENOR PREÇO, o editaldeveer 

alterado para que amplie as possibilidades de abastecimento, não restringindo a competitividade do certame ao 

preterir os demais sistemas centralizados para o suprimento do oxigênio. 

Para que não reste nenhuma dúvida à nobre comissão técnica quanto ao sistema de fornecimento do oxigênio por 

PSA, esclarecemos ainda que o processo de produção do oxigênio através do sistema PSA/VSA é totalmente físico 

sem adição de substância química, diferente da criogenia onde as reações químicas podem gerar subprodutos 

arriscando a saúde dos usuários. 

Por não possuir o mesmo grau de risco de contaminação que o Oxigênio fornecido por Tanques criogênicos, foi 

que a Anvisa normatizou parâmetro de pureza/concentração diverso para Usinas concentradoras, 92% pela ANVISA 

e 90% pela ABNT e Farmacopeia mundial. 

Nossas Usinas com avançada tecnologia, permite opcionalmente concentração de até 99.5% aferida "in loco", 

muito acima do determinado pelas Normas ANVISA/ABNT e idêntica ou, às vezes, superior à pureza do Oxigênio 

líquido. 

• Assim, a RDC 50 da ANVISA dispõe três possibilidades de fornecimento dos gases requeridos. Atendendo a 

rma, esta Administração possibilitará a participação de um maior número de licitantes e, consequentemente, de 

melhores ofertas para os cofres públicos. 

3. DO PRAZO INEXEQUÍVEL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA DO OBJETO: 
Destacamos em nossa impugnação, cláusula que apresenta violação à legislação vigente e princípios norteadores 

dos processos licitatórios; antecipamos a necessidade da ampliação do prazo de entrega do objeto, sob pena de 

nulidade de todo o certame. 

O Edital impõe prazo de entrega inexequível para atendimento da demanda do presente certame. In verbis: 

5.1 A realização das compras será de acordo com as solicitações 

requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos serem executados 

após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto à Sede da 

Secretario Municipal competente, ou onde for mencionado na Ordem de 

Compra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

O prazo de entrega imposto no edital para a efetiva instalação dos equipamentos, desrespeita o princípio da 

Razoabilidade e Eficiência, tendo em vista a peculiaridade do serviço que deverá ser realizado pela futura arrematante 

deste certame. 
Como colocado, somente o atual fornecedor poderá atender ao prazo, sinalizando um claro direcionamento da 

cita ao. 
Analisando a decomposição do princípio da razoabilidade, vislumbra-se que o edital ora impugnado não observou 

o citado princípio, vez que, segundo o mestre administrativista Hely Lopes Meirelles, discorrendo sobre o assunto, 

assim manifesta-se: 

"[...] 
Razoabilidade e proporcionalidade: ...sem dúvidas, pode ser 

chamado de princípio da proibição do excesso que, em última análise, 

objetiva aferir a compatibilidade entre os meios e os fins, de modo a evitar 

restrições desnecessárias ou abusivas por parte da Administração Pública, 

com lesão aos direitos fundamentais... 

Se mantido prazo inexequível, as empresas não conseguirão atender com a eficiência e qualidade o requerido. 

DOS PEDIDOS: 
Isto posto, é a presente Solicitação de Impugnação com modificação do Edital para requerer: 

1. QUE SEJA POSTO EM CONFORMIDADE COM A RDC 50, PERMITINDO QUALQUER DOS TIPOS DE 
FORNECIMENTO DO OXIGÊNIO MEDICINAL, CONFORME ELENCADOS NA RDC 5012002 DA ANVISA; 

2. QUE SEJA CONCEDIDO PRAZO MÍNIMO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA A 1 ENTREGA/INSTALAÇÃO DOS 

OBJETOS DESTE CERTAME; 
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Assim, esta Administração possibilitará uma competição em igualdade de condições entre tod 	s 
empresas que porventura venham almejar participar desse Pregão dentro do princípio da isonomia e na forma 
da Legislação aplicável. 

Pelo exposto, AAE-MetalPartes Produtos e Serviços Eireli, requer que o presente Pedido de lmpugnaço 

percorra as instâncias legais com as devidas fundamentações, para que se proceda a modificação do Edital por 

medida de legalidade. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2022. 

: 

AM - METALPARTES E PRODUTOS SERVIÇOS EIRELI. 

. 

. 
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Empresário Individual com Responsabilidade Limitada 

1 Empresa de Pequeno Porte 

Nr 	 TERMO 
ME METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS  EIRELI 

CódI A:o 	Ento 

1 002 

N° do Protocolo 

00-20201017699-4 	 Recebido em 210112020 

JUCERJA  
Útimo arquivamento: 	 IOrgo ICalculado 	Pago 

- 	 1Junta 	 59200 	59200 

NIRE: 332.0108499-3 	 I0N R C 1 
ME METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI  

Boleto(s): 103296493 

Hash: 0E786620-4B90-49E1-9535-BC54E8A16B02 	. 

WTENTICAÇÂO 

Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento 	 U( j 
046 1 AleraçUofTrarororrnaço 
XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx  XX XXXXXXsXXXXsXXXssxsslçaXss2çsx 

xxx XX . XXXXXXXXXXXX)CXXXXXXXXXXXXXXXX)ocx)o(XXXXXX 

XXX XX )CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXX 

. 

. 

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MARCIA VALÉRIA DA PAIXÃO JOARY SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO: 

NIRE / Arquivamento CNPI Endureço / Endereço completo no exterior Bairro Municlpio Estado 

33600964831 29.020.06210001-47 Avenida BRASIL 31274 Padre Miguel Rio de Janeiro RI 

00003842796 29.020.062/0001-47 Avenida BRASIL 31274 Padre Miguel Rio de Janeiro Ri 

XXXXXXXXXXX XX.XIOCXXxJXXXX-XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX)OO(XXXXXXXX)O(X XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXX)000tXXXXXXX)OcXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX <XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXO(X XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.)cXX/XXXX-XX <XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX)0000IXXXXXXXXXXX X)0(XXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXX)0(XXXXXXXX)O(XX XXXX)0(XXXXXXXXXX)O(X XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX .(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)(X XXXXXXXXXXXXXXXXX)<X XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXX)0O(XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

)(XXXXXXXXXX X.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX)O(X XX)<XXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXx.xXX/xxxx-Xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX xxxYxxxxxxxxxxxXXxxXxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX. X)OLXXX/XXXX-XX .XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX)O(X XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX xxxxxxxxxXxXxxxxxxxxXXx XXXXXXXI<XXXXXXX)00(X XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)O( XXXXXX)O<XXXXXXXXX)0( XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXX)OO(XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX)00( )0(XXXXXXXX XX 

X)(XXXXXXXXX XX.XXX.XX)Q'XXXX-XX XXXXXXXXX)(XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX)0(X )CXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)(X XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

Deferido em 2910112020 e arquivado em 2910112020 

:V' XX 'Stine 	IXpa 'O '5Ine 

Se nardo FCIJÓ mpxIo Berwenger 
	 8 	 111 

SECRETARIO GERAL 

ObservaçRo: 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 	 - - 
Nome: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVICOS LTDA 	 É 

Nome Novo: .lE METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIREL[ 	
UCEI 1 IA 

: 
NIRE: 332.0108430-3 Protocolo: 00-2020/017699-4 Data do protocolo: 28/01/2020 	

.y 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/01/2020 SOB O NÚMERO 33600964831 00003842796 e demais constantes do 

termo de autenticação. 
Autenticação: 
Para validar o documento acesso Rttp : // www. j u cerja.rj.gov.br/SerVic05/chanceladi9l,  iniforme o n de protocolo. 	Pag. 1/8 



I Presicinc4a de República 

Secretario de Vilcro e Pequena Empresa 	 Na do Protocolo 
Sva-uteriv dv R.don.lizvço v SlmpIIa 	

' 1 	Ç f - 
Departamento de Registro Ernpre&iaI e Iruteraço  
Junt& CDmordal do Estado do Rio de Jan&ro 

JUCEIUA - Sede 	 J 
NIRE (O.k $1.UE OU PA RUAi OUANPO A SEZ)E POR iM CASTRA Ur) 

Data de criação do protocolo na web: 24/o172Ozr 
12:59:20 

empresária limitada 

00-20201017699-4 
de Pequeno Porte 

REQUERIMENTO 

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

AM METALPARTES PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato. ,  

Código 
Evento Qtde. Descrição do ato / Descrlç5o do evento 

04E 1 AIteraço/Transfor.msço 	vento para transformaçã o com 1 protocolo) 

XXX XXX XXXXXXOO(XXXXXX1 	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX3(KXXXXXX5IXXXXXXXXXXCX8XTXXXXXXKXICXX*XX 

TI)O( XXX 

XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXIXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXIO(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXX 

XXX xxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX*XXXXXXXXXXTXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal da empresa 

Nome: 
F-'JAJA 

Assinatura: 

Telefone de contato: 
() 

E*mail: Mp) 	(1DM 

Tipo de documento: Híbrido 

Data de criação: 2410112020 

1 Data da P entrada; 

1111111 11111 1101 II 1101 llI 1111111111 HII 11111 llll 111111111 llI Ill 
002020101769-4 

1 
1 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 	 - 

Nome: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVICOS LTDA 	 r 	\\ 

Nome Novo: 	E METALPARTES PRODUTOS E SERVÇOS EIREL1 	
1 IA 

NIRE 332.0108499-3 Protocolo 00-2020/017690 - 4 Data do protocolo 28/01/2020 	
1 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/01/2020 SOB O NÚMERO 33600964831, 00003842796 e demais constantes do 

termo de autenticação. 
Autenticação: 34Al4A93C724B8B882DOB8C2B8CDB27EO58D0995BF528EACS3BB36B4SUDC 

Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.go,i.br/servicos/chanceladicjizal, informe o n 0  de protocolo. --  Peg.2/8 
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.AAE-Neta1Partes Produtos e Serviços Ltda. 

Av. Brasil, 31.274— Padre Miguel - Rio de Janeiro - Ri 
 CNPJ: 29.020.06210001-47 l.E.: 82.283.471 CEP. 21.725-001 \ 

Te).: (021)3338-5224 
 E-mail: vendas@metalpartes.combr/sac1neta1partes,ocmbr 	 r 

 ( 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL N°13 

ATO DE TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE SOCIEDADE EM EMPRESA "-
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

AAE - METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 29020.0621000147 NIRE: 33.2.0108499-3 

Pelo presente instrumento particular, as partes adiante nomeadas e abaixo assinadas: 

FERNANDA HELENA ALMEIDA PEREIRA, brasileira, divorciada, empresária, residente e 
domiciliada na Avenida Brasil n° 32.274, Lote 19, PAI 26890, Quadra O, Padre Miguel, Rio 
de Janeiro - RJ, CEP 21725-001, portadora da carteira de identidade n° 20.397.419-1, 
expedida pelo DETRAN/RJ e do CPF no 111 .847.897-54; 

Na qualidade de única súcia que compõe a sociedade empresarial AAE METALPARTES 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Avenida Brasil n° 32.274, Lote 19, PAL 
26890, Quadra D, Padre Miguel, Rio de Janeiro - RJ, CEP 21725-001, inscrita no CNPJ 
sob o n°29.020.062/0001-47, constituída por contrato social arquivado na JUCERJA sob o 
NIRE 33,2.0108499-3 por despacho de 2710911964, e alterações posteriores, consoante a 
faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033, da Lei n° 10406102, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a denominação "AAE 
METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI", com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes. 

CLAÚSULA SEGUNDA 
O acervo desta sociedade, no valor da R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
passa a construir o capital EIRELI mencionada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato, constitutivo da referida EIRELI, com 
o teor a seguir: 

"AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI" 

PRIMEIRA - A sociedade gira nesta praça sob a denominação social de AAE 
METAL.PARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI. 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Nome: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVICOS LTDA 	 t ' 
Nome Novo: AAE METALPANTES PRODUTOS E sERV:ços EIRELI 	 • ).JUCE 	A 

NIRE 332.0108499-3 Protocolo 00-2020/0l7699 - 4 Data do protocolo 28/01/2020 	
1 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/01/2020 SOB O NÚMERO 33600964831 00003842796 e demais constantes do 

termo de autenticação. 
Autenticação: 34AE4A93C724139B82DON8C2B8CDD27ED58DO995H'528EAG63BB36B49E6'1l0C 
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III- 
 
AAE-Meta1partes Produtos e Serviços Ltda. 	.-.-..-, .- 

Av. Brasil, 31.274—Padre Miguel- Rio de Janeiro - RJ 
CNPJ: 29.020.06210001-47 	1.E.: 82.283.471 	CEP. 21.725-001 

 

E-mail: vendas@metalpartes , çom.br/sac®metalparfcombr 	 co( 

Tel.: (021)3338-5224  

\ 	ti'ic 
SEGUNDA - A sede e foro da sociedade é na Avenida Brasil, n. °  31.274— Lote 19 - PAL' 	_ 
26.890— Quadra O - Padre Miguel - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 21.725-001. 	 4FçÇ 

TERCEIRA - O objeto da sociedade será a exploração das seguintes atividades: 
VENDA, SERVIÇOS, MANUTENÇÃO, MONTAGEM, LOCAÇAO E PROJETOS (DE); 

1) Equipamentos médico-hospitalares, eletromecânicas, laboratoriais, navais, 
industriais, 	agropecuários, 	meio 	ambientes, 	aeronáuticos, 	militares, 
telecomunicações e periféricos. 

2) Sistemas geradores de ar comprimido, vácuo, oxigênio, nitrogênio, hidrogênio, 
ozônio e periféricos. 

3) Sistema de pressurização, ampliação, tratamento e purificação de gases, líquidos e 
periféricos. 

4) Sistema de tratamento de óleos, liquido combustível, gás combustível e periféricos. 
5) Equipamentos de tratamento de água e ar. 
6) Tubulações de gases, Uquidos, afluentes e periféricos. 

• 	 7) Câmaras hiperbáricas, hipobáricas e periféricos. 
8) Decapagem, passivação, tagueamento, qualificação e certificação de soldas. 
9) Equipamentos e sistemas de monitoramento de gases. 
10) Qualificação de gases e vácuo. 
11) Qualificação de equipamentos médico-hospitalares, eletromecânicos, laboratoriais, 

navais, industriais, agropecuários, de meio ambiente, aeronáuticos, militares, de 
telecomunicações. 

12) Sistemas geradores de eletricidade, acumuladores e periféricos. 
13) Nacionalização de equipamentos. 
14) Contairiera, abrigos, tendas, galpões e coberturas articuladas para utilização 

médico-hospitalares e laboratoriais, acaplados dos sistemas elétrico, eletrônico, 
hidráulico, sanitário, gases medicinais, e acessórios de fim de linha. 

15) Mobiliários e equipamentos médico-hospitalares e laboratoriais. 

QUARTA - O prazo de duração da presente sociedade é por tempo indeterminado, sendo 
que o inicio de atividades da forma inicial conta-se desde 01 de outubro de 1994. 

QUINTA - O capital social é de R$ 4.000.00000 (quatro milhões de reais), dividido em 
400.000 (quatrocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, 
totalmente integratizado em moeda corrente do pais, subscrito como segue: 

. 

	

FERNANDA HELENA ALMEIDA PEREIRA 100% 	400.000 quotas no total de 1 R$4,000.000,0O 

	

100% 	400.000 quotas no total de 	R.000.00000 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social iritegralizado. 

SEXTA - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o expresso consentimento da titular, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

p1)') 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Nome: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVICOS LTDA 
Nome Novo: AAE METALFANTES PRODUTOS E sERv:ços EIRELI 	

LJUCEI 	A 

NIFE 332.0108499-3 Protocolo: 00-2020/017699-4 Data do protocolo 28/01/2020 	
1 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/01/2020 SOB O NÚMERO 33600964831, 00003842796 e demais constantes do 

termo de autenticação. 
Autenticação: 34Ai4A93C724B9BE6S2D0B8C2B8CDB27RD58D0995528EAC63BB3 6549  IIDC 
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1 'IAAE-MetalPartes Produtos e Serviços Ltda. 

Ar. Brasil, 31.274 - Padre Miguel - Rio de Janeiro - Ri 	 ' 
CN P3: 29.020.06210001 -47 	].{.; 82.283.471 	CEP. 21.725-001  Tel.: (021) 3338-5224  
E-mail: vcndas@mctalpartcs.com.br  /sacJi31ctaipartes.com .1)r 	 ( SÉTIMA — A sociedade será administrada pela titular FERNANDA HELENA ALMÈIDA \ ll1 1EjCA/ '! PEREIRA, que se incumbirá de todas as operações e representará a sociedade atkva,  
passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor da 	b li 
qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens da sociedade. 
A titular FERNANDA HELENA ALMEIDA PEREIRA, declara sob as penas de lei que não 
possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de 
responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional. 

OITAVA - A titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro Iabor&, observada as 
disposições regulamentares pertinentes. 

NONA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na 
proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados. 

S 	DÉCIMA - A Titular FERNANDA HELENA ALMEIDA PEREIRA declara, sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DÉCIMA PRIMEIRA — A empresa poderá a qualquer momento abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de falecimento da titular, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

DÉCIMA TERCEIRA - A titular declara sob as penas da lei que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

• temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos pela 
aplicação dos dispositivos do Código Civil Brasileiro, pertinentes a esta forma sccietáris e, 
subsidiariamente, pela lei das sociedades anônimas, sem prejuízo de legislação 
superveniente, que venha a tratar da matéria. 

DÉCIMA QUINTA — Fica eleito o foro regional pertinente é sede da sociedade empresarial 
na Cidade do Rio de Janeiro para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultante deste contrato. 

3/ 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Nome; AAE lIETALPARTES PRODUTOS E SERVIDOS LTDS 
Nome Novo: PAN METALPARTES PRODUTOS E SERv:002 ETRELI 

NIRE: 332.0108439-3 Protocolo: 00-2020/017699-4 Data do protocolo: 28/01/2020 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/01/2020 SOR O NÚMERO 33600964831, 00003842796 e demais constantes do 

termo de autenticação. 
Autenticação: 34AF4A93C724B9BF882DOB8C2B8CUR27EO58D0995Bl528IA063L4B36B49IEOC 

Para validar o documento acesse R t tp: //mww. j ucer j a. rj. go.7.br/ServiCoS/chanCelad1gb1, informe o n °  

).JLEI 1I/ 

de protocolo. 	Pag. 5/8 
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111=  AAE-MetalPartes Produtos e Serviços Ltda. 

Av. Brasil, 31.274—Padre Miguel- Rio deJaneiro 	Ri 	 \S\ 
CNPJ 29.020.06210001-47 	1. E-- 82.283.471 	CEP. 21.725-001 
Tel.: (021) 3332-5224  
E-mail: vendas@metalpartes.com.br/sacmetalpartes.com.br 	 .. 

E por estarem assim justos e contratados respondendo por si, herdeiros e sucessores, 
assinam a presente alteração de contrato social, juntamente com as testemunhas abaixo, ' 
destinando-se para regisiro e arquivamento rua Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro. 

Rio de Janeiro-RJ... de janeiro de 2.020. 

¶RT 

Fern 

 

Helena Almeida Pereira 

TESTEMUNHAS: 

. 	 ÇUC1LftL 	 QLJtA 
Arietida Pontes Alves 	 Genair Siqueira da Rosa Oliveira 

CPFJMF 077.128.917-02 	 CPF/MF 058168.787-52 
CRC/RJ 107.772-014 	 RG: 20.699.201-8 Detran/RJ 

•___ 
/Advo%ado 

fl11LCrVE 	SroS DE O• p?J4 M$)'OS 
CP/ 

orejj 1-14q03 

. 

o 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 	 7 
Nome: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVICOS LTDA 
Nome Novo: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI 	

UJUCEI IA 

NIRE: 332.0108499-3 Protocolo: 00-2020/017699-4 Data do protocolo: 28/01/2020 	
\ 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/01/2020 500 O NÚMERO 33600964831, 00003842796 e demais constantes do 

termo de autenticação. 
Autenticação: 34AE4A93C724S9BF882D0B8C2R8CDB27ED58D0995b528EAC63RB3SBãSl 

L
Para validar o documento acesse http://ww.jucerja.rj.gov.br/SerViCO5/chaflceladigita 	informe m 0  de protocolo. 	Pag. 6/8 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

 

Nome: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVICOS LIDA  

Nome Novo: AAE METALFANTES PRODUTOS E sERVIÇOS  EIRELI 	
).JUC1 

NIRE 332.0108499-3 Protocolo 00-020/017699 - 4 Data do protocolo 28/01/2020 	 - 	
1 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/01/2020 SOB O NÚMERO 33600964831, 00003842796 e demais constantes do 	-- 

termo de autenticação. 
Autenticação: 34AI,4A93C724B9B}882D0B8C2B8CDB27ED58DO995L528EAC63BB36B49EllDC 

Para validar o documento acesse http : //www .jucerja.rj.gov.br/servicOs/chaflCeladigltal,  informe o n° de protocolo. 	Pag. 7/8 



24/0112020 	 Documento Básico de Entrd 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

PROTOCOLO REDESIM 

RJP2000008576 

e 7.' 
CA 

J\ 

)1. IDENTIFICAÇÃO 

NOME EMPRESARIAL (firme ou denominaço) 	 N 1  DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
AA€ METALPARTES PRODUTOS E SERVICOS EIRELI 	 29.020,062/0001-47 

02, MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

. 

	

220 Altoraceo do nome empresarial (firma ou denomlnacao) 

225 Alteracao cia natureza Juridica 

Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

Número de Controle: RJ34208295 29020062000147 

Q. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
NOME 	 CPF 

FERNANDA HELENA ALMEIDA PEREIRA 	 1 111.847.897-54 

LOCA 	 DATA 

24/w/2o,o 	 2410112020 

04. CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 

Este documento foi assinado com o Certificado digital do MI: 29.020.062)0001-47 

Aprovado pela InsiruçãD Norma6ve n 5  1.863, de 27 de dezembro de 2016 

vw.rece[t.fszeniegov.br/PssoeJundiça/CNPJflcpIdbeasp 
	

VI 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Nome: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVICOS LIDA 	

,W ' 

Nome Novo: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI 	 d 
LJUEI IA 

NIRE 332.0108499-3 Fro ocolo 00-020/017699-4 Data do protocolo 28/01/2020 	
1 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/01/2020 SOB O NÚMERO 33600964831, 00003842796 e demais constantes do 
termo de autenticação. 
Autenticação: 34AE4A93C724B9BF88200B8C2N8CUH27ED5800995HF528EAC63BB36B49FF11UC 

L Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigiral,  informe o n de protocolo. 	Pag. 8/8 
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REGISTRO 20 • 397. 419-1 	
DATA DE 	1210512017 

GERAL 	 EXPEDIÇÃO 

HOM 

FERNANDA HELENA ALMEIDA PEREIRA 

FUJAÇAO 

ELIO SERGIO PEREIRA 

LEILA MARIA ALMEIDA PEREIRA 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

RIO DE JANEIRO/RI 	 31/05/1985 

DOC. ORIGEM 

C.NASC LIV 2SAA13 PLS 190V TERM 7580 C 014 
RIO DE JANEIRO 	 Ri 

CPF 
111.847.897-54 	- -- -T 
001 	 2 V13 

LEI N9 7116 DE 29/08183 

, 

N. 


